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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI mhlERO 1.283, DE 08 DE .AllBIL DE 1.987 

Autoria& a reoeber por 4oagão •• 
nenhum ônua para o !eaouro lllmioi -
pal .faixa 4• terreno. 

DR. MIGUEL JOSII! OHADDAD, Prefeito llunio1pa1 de Uohoa, 
Eetado de São Palo, no uao 4• IMU atribu19Õ•• legai•, 

J'u aaber que a Oâmara llunioipal 4e Uohoa aprovou • -
eu aanoiono e pnmDl.Bo a aegui.Dte Leia 

Artigo 1a. - 11oa o :Bxecnativo lllunioipal au.toriaa4o a 
receber por 4oqão do Senhor Oelao Ausll•to Birolli, aem nenbum -
Ônua para a Prefeitura, waa faixa de terreno looaliaada na oon­
tinuqão 4a Rua .Arllan4o Sallea 4• Oliveira ligando a Avenida -
Eduardo B14algo oom A Avenida Dr. Pedro Mutrooola do :Bairro Al­
vorada, 0011 u aegui.Dtea metragenaa na frente, Avenida Eduardo -
H14algo, 10,60 (4•• metroa o •••••nta oentáetroa) • 1g\lal metra -tragu noa tun4o•J na Avenida Dr. Pedro Mutrooolat lateralmente 
77,oo ••troa (aetenta • aete metroa) 4e amboa oa lado•, oontron­
tan4o oom o 4oa4or e o Senhor Belaon lloretta, total1san4o 816,20 
(oitooentoa e deseaaeia metros e vinte oentáeüoa) quadrados. 

Artigo 21. - O Senhor Oelao ~ato Birolli, por gra­
tidão pÚblioa,, oona14era4o 014a4ão llenteitor de Uohoa, atrav,a 
4• Portaria pelo Prefeito Jlwú.oipal. 

Artigo 31. - Rata Lei entrará•• Yigor na data de IM& 

publioaqão, revogada• u diapoai9õea em oontrário. 
Profei tura llunioipal de Uohoa, ao• 08 41u do mia de 

abril do ao de lo98f. 

DR. MIGUEL Jost OHA.DDAD 

PREl!'EITO ?iflfflIOIPAL 

Pu.blioado no liYrO de Leia , em aeguida pi ioado -
por atizavão no looal de ooatume • ela Imprenea looal. 

VER~~SEOO 
SECRE'rÃRIA DA PREFEITURA 


